
DIÁRIO OFICIAL Nº 34.824 15Segunda-feira, 10 DE JANEIRO DE 2022

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA AP Nº 3.197 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/250392.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, CARLOS 
ALBERTO LAMEIRA ALVES, mat. nº 90972/1, na função de Agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – 
SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.760,00 (um mil, 
setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737104
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 2.641 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/544505.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 42, inciso V, da Lei nº 6.839/2006; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS DORES PEREIRA 
LISBOA, mat. nº 3184544/1, na função de Auxiliar de Serviços Gerais B, 
equiparada à função de Auxiliar de Serviços, Classe C, Nível IV, pertencente 
ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 3.168,96 (três mil, cento e ses-
senta e oito reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação Universitária – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.523,54
457,06

1.188,36
  3.168,96

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737110
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.391 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2018/123634.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso XI, da 
Lei nº 5.810/1994, ILMA ALVES ROLIM, mat. nº 666343/1, na função de 
Professor Colaborador Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$2.236,84 (dois mil, duzentos e trinta e seis reais 
e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
R$1.443,12

Adicional por Tempo de Serviço – 55%

 1.443,12
 793,72

Total de Proventos  2.236,84

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737196
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 2.980 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/370838.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, 
“b” e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar nº 114/2017; artigo 132, VII e 140, III da 
Lei Estadual n.º 5.810/94 c/c art. 29 e 47 da Lei Complementar 22/1994 
e Mandado de Segurança nº. 2011.3013529-2 do processo nº 0000444-
94.2011.8.14.0000 que tramitou na Vara de Seção de Direito Público; art. 
131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, CARLOS ABEL LOPES SOARES, 
mat. nº 5157277/2, no cargo de Investigador de Policia Civil, Classe D, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$12.893,63 (doze mil, 
oitocentos e noventa e três reais e sessenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.653,03
1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  495,91

  1.322,42
4.297,88

  12.893,63

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737206
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.172 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/144290.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso 
VIII, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso IX, da Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020, JOSE NAZARENO DOS SANTOS MATOS, 
mat. nº 5600618/1, no cargo de Motorista Policial, Classe “C”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$9.036,58 (nove mil e trinta e 
seis reais e cinquenta e oito centos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.574,32

Gratifi cação de Risco de Vida – 100% 1.574,32

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.102,02

Gratifi cação de Tempo Integral – 70% 1.102,02

Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70% 1.102,02

Adicional por Tempo de Serviço – 40% 2.581,88

Total de Proventos 9.036,58

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737210
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 2.978 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2018/477950.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, 


